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Estado de São Paulo 
 
 
 
 

INDICAÇÃO N.º 0411/2012 
 
Sr. Presidente 
Srs. Vereadores 
 
INDICAMOS À MESA, nos termos regimentais, que seja 

oficiado ao Poder Executivo, para que através da Secretaria Municipal de Saúde 
assuma os serviços de ambulâncias hoje vinculados à Secretaria Municipal de 
Assistência Social. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”,   14 de maio de 2012. 
 
 
 
COLINHA 
VEREADOR 

 
 
JUSTIFICATIVA 

 
    

Tendo em vista que a Secretaria Municipal de Assistência Social 
vem desenvolvendo um belíssimo trabalho junto às pessoas que carecem de recursos 
financeiros em nossa cidade. 

Considerando que infelizmente ainda existem pessoas carentes 
que por falta de verba acabam não sendo atendidas pela citada pasta administrativa, o 
que requer a otimização permanente de sua gestão. 

Considerando que neste contexto, o Poder Executivo através da 
Secretaria Municipal de Saúde poderia assumir os serviços de ambulâncias hoje 
vinculados à Secretaria Municipal de Assistência Social, objetivando com isso 
minimizar os gastos desta pasta administrativa e ao mesmo permitir que a mesma 
faça investimentos na área social. 

Desta forma, apresentamos a presente propositura no sentido de 
que seja oficiado ao Poder Executivo, para que através da Secretaria Municipal de 
Saúde estude a possibilidade em tela. 
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